
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURAMUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

GoNTRATO N" 102t2023

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A
EMPRESALOKMIX-LOCAçÃO E SERVIçOS
DO NORDESTE LTDA, DECORRENTE DO
PROCESSO DE ADESÃO DO MUNICIPIO DE
DIVINA PASTORA DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N" 26/2023 ARP NO

2112023.

OM UNICípIODERIACH U E LO,doravantedenominadoapenasCONTRATANTE, pessoajurídica

ded ireitopú blicodebaseterritorialautônoma, atravésdaPREFE ITU RAM U NICIPAL DE
RIACH U ELOórgãodoPoderExecutivoMunicipal,inscritanoCN PJiM F sobon'13.128.897/0001'

Bs,comsedenaPraça Getúlio Vargas, no 72, centro, Riachuelo/sE, cEP: 49. í 30-0oo,
representada neste ato pelo Prãfeito Municipal, o senhorPETERSON DANTAS ARAÚJO,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa LOKMIX-LOCAÇÃO E

SERVIçOS DO NORDESTE LTDA-EPP,doravante denominada CoNTRATADA, pessoa jurídica

Uã Oireito privado, inscritanoCN PJIM Fsobn009.152.0620001-93,comsedena Rua José Deodato

Soares, úo2og,complemento Rua Alessandro Santos de Santana,no200 Bairro Ponto

Novo,nacidadedeARACAJU,EstadodeSE'nesteatorepresentadapela sua sócia

administradora a Sr"Luana Barroso Nascimento Santos,adiantefirmado, consoante

ostermos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial dê celebrarem

opresenre insirumentó, nos teimos da Lei no 8.666 de 2] de.1un[g _d91993, atualizada

econsolidada, tendo em vista o que consta do PREGÃO ELETRONICO SRP N'

26t 2023,eascláusulasecondiçóesaseguird escritas:

CLAUSULAPRIMEIRA-DOFU N DAMENTO

1 .1 .Estecon tratodecorredoPREGÃO ELETRÔNICO SRP No 2612023,homologadoem 3010812023'
14 de dezembro de

.666,de21 dejunhodel 993,
rode2002(CódigoCivil).

ê fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n' 123 ' de

2006,Lei1 0.520,de1 Tdejulhode2002,esubsidiariamentepelasLeis,LeinoS
(LeideLicitaçõeseContratosAdministrativos)eLein'1 0'406,de 1 0dejanei

CLAUSULASEGU NDA_DOOBJ ETO

2.l.Constituiobjetodestecontratooregistrodepreçosparaaprestaçãodeserviçosdeorganização

de eventos, correlacionados à estrutura e suporte técnico dos eventos, apresentaçóes aÉísticas e

de shows musicais para atender as necessidades da Prefeitura MuniciPalrdesteoffi$"'O'T:'^f^fllll'tl$i*,. 
,

NASCIMENTO taNÍos:!26r'rro751r
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do tradicional evento religioso "Cristoelo" que será realizado no dia 26 de novembro de 2023, conforme

especificaÇões discriminadas no Edital do PREGÃO ELETRONICO No 2612023 ê seus anexos.

especialmente o TERtr/O DE REFERÊNClA,que juntamente com a proposta da CONTRATADA,

passam a fazet parle integrante desteinstrumento,independentementedequaisquerÍeproduções

CLAUSULATERCEI RA_DOPREÇOEFORMADEPAGAM ENTO

3.1. AContratanteobriga-sê a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a
importânciadeR$4s8,8o (quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos).

3.1.1. Os valores unitários e descriçôes, referentes aos itens que compÕem o objeto do
prêsentetermoestãodescrimi nadosnaplanilhaabaixo:

32

NASCIMENTO

SANTOS:02619107520

Valor
Unitário

Valor TotalUnid. Quant.EspecificaçóesItem

458,80229,4002Und

LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS
OUÍMICOS
-Masculinos, femininos e
ldosos/deficientes.
-Com vaso sanitário com
higienizador, espelho
inquebrável de plástico,luz,
tanque, mictório, porta papel
higiênico duplo, grades de
ventilação, teto translucido,
piso antiderrapante,
sinalização na fechadura com
indicador externo
livre/ocupado e apoio de
obietos, papelaria e caixa de
dejetos com assento.
-Suporte e identificação
de(masculino e feminino)com
tÍatamento de resíduos
alravés de produtos
quÍmicos. com
manutenção,limpêza e
higienização através de
sistema a vácuo. Deverá
sempre ser prevista a

utilização conjunta de
banheiros para portadorês de
necessidades esPeciais,
sendo 01 masculino e 01

feminino.
Valor Total

I"UANA BABROSO NA5CIMENÍO

5ANÍO5;026r 9r07520
Dàdo5r2O2l ll 23ll:ll:50 0100
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3.2. O pagamento será efetuado após a emissão dâ Nota Fiscal, de acordo com os
serviçosefetivamenteexecutadospelaContratada,apedidodaContratanteemedianteaapresenta
çãoda ProvadeReg ularidadeparacomo INSS(CN D),naformaexigidapelaConstituiçãoFederalem
seu artigo 195, parágrafo 30, CertiÍicado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF eProva
de Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secrêtaria
da Receita FederaleProcu radoriaGeraldaFazendaNacional)bemcomo,aProvadeRegu laridadej
untoaJustiçadoTrabalho.

3.3. A Contratante terá até 30 (trinta) dias úteis a partir da data de emissão da Nota
Fiscal, paraai nstruçãoeefetivopagamento.

3.4. Noatodopagamento,aCONTRATANTEeÍetuaráaretençãonafontedostributosecontribuiçõ
esprevistasemlei,desdeq ueosmesmossejamincidentessobreoserviçoêxecutado.

3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência
deliquidaçáodaobrigaçãofinanceiraemvirtudedepenalidadeouinadimplênciacontratual.

3.6. Evedadoqualquerreajustedepreçospeloprazodel2(doze)mesesdocontrato,excetoporforç
a de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores,
visandomanteroequil íbrioeconômico-
financeiroinicialdaproposla, nostêrmosdoart.65,ll"d"e§2', daLein"8.666/93, desdequedemonstrado,
porpartedoprestadordeserviços, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por

motivo de força maior, caso fortuito, fato doprincipe e /ou fato da administração, desde que

imprevisíveis ou de diÍÍcil previsâo, observadoemqualquercasoaoiteml2doEdital.

CLAUSULAOUARTA_DASOBRI GAÇÔESDASPARTESCONTRATANTES

4.1. ACONTRATADASEOBRIGAA:

4.1.1,. GarantiraexecuçãodosserviçosdescritosnoobjetodopresentecontratoconformeêspeciÍi
cações e obrigações dispostas no Termo de Referência do Edital que deu origem

aopresentecontrato,observandoascondiçõesajustadaseespeciÍicaçõesexigidas, cumprindofielment
e os termos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aosparâmetros e

rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações acêitas pela boa

técnica, normaselegislações:

4.1.2. lniciarosserviçosdentrodoprazoespecificadônoTermodeRêÍerênciadoprocessoque

deuorigemaopresentecontrato.

4,1.3, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi|idade com as

obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequaliÍicaçáoexigidasnalicitação.

4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas

pelacoNTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos prazos

jáoetinioo. em processo, contados da comunicação formal desta AdministÍação.

4.1.5. ArcarcomeventuaisprejuízoscausadosàCONfnnfnrufeg[9rtr6§;ç6gs'PronY^o,c"?"4"o^.ono'o'' ^NAscrMENro iliiâiáif3::§''**"
SANÍOS:026'19'107520 Dád'r:202r rr 1r rr:1r'^7..'^'
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spor ineÍiciência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser
arguido,paraêfeitodeexclusãodesuaresponsabilidade,ofatodeaAd min istraçãoprocederàfiscaliz
açãoouacompanhamentodeexecuçãodoreferidoserviço.

4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da Prestação de Serviços do objeto
desteContrato, inclu i ndo-
secustosd iretoseind iretos,tributosincidentes,taxas,impostos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas, comerciais e outras dêspesas decorrentesdaexêcuçãodestecontrato.

4.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações especiÍicadas nos itens e subitens, do
TermodeReÍerênciadoEditaldoPREGAO ELETRONICO No 2612023.

4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividadesobjetodestalicitação, sempréviaautorizaçãodaPrefeitu radoMunicípio.

4.1,10. PrestaresclarecimentosàPrefeituradoMunicípio, sobre
eventuaisatosoufatosdesabonadoresnoticiadosqueaenvolvamindependentementedesolicitação.

4.7.Ll. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração
emrazão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de

outrascom inaçõescontratuaisoulegaisaqueestiversujeita.

4.1.12. TransmitirasinformaçõespassadaspelaContratante,d u ranleoperíodosolicitado,contab
ilizando apenas a diária de que trata o item de contratação do Termo de Referência

doEditaldoPREGÃO ELETRONICO N" 26/2023

4.1.12. Alicitantevencedoranáoseráresponsável:

4"1,.1,2.1. Porqualq uerperdaoudanoresultantedecasofortuitoouforçamaior.

4.1.L2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não

previstasnoEditalounesteContrato.

4.1.1,3. AAdministraçãonãoaceitará, sobnenh umpretexto,atransferênciadêresponsa bilid

adedacontratadaparaoutrasentidades,sejamfabricantes,técnicosouquaisqueroutros-

4.2. AADMINISTRAÇÃOSEOBRIGAA:

4.2.7. ACONTRATANTEseobrigaaproporcionaràCONTRATADAtodasascondiçõesneces
sárias aô pleno cumprimênto das obrigações decorrentes do prêsentê contrato,

consoanteestabeleceaLeinoE. 666193-

4.2.2. FiscalizareacompanhaÍoandamentodaexecuçãodocontrato'
4.2.3. comunicar à CoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
sêÍviçodoobjetodoContrato.

4.2.4. ProvidenciaropagamentoàcoNTRATADAàvistadasNotasFiscais/Faturas"ud!,úhade r pnr

NAscr rvrENTo i:iiâ,:âffi:)i::""*"
SANTOSO2619107520 Dâd,! 20:r t r:r rr r: I Ór00

4.1.7 . Aceitarnasmesmascondiçõescontratuaisosacréscimosousupressõesatéo
li mitefixadono§ I odoartigo65daLeinoS. 666/93.
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devida menteatestad as, nosprazosÍlxados.

4.2.5. Prestarinformaçõeseesclarecimentosquevenhamaser
sol icitadospelaCONTRATADA.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.í.Avigênciadopresentêcontratoserá até 31 I 1212023

CLAUSU LASEXTA-DAFONTEDERECURSOS

6. í .AsdespesasdecorrentesdoobjetodesteContratocorrerãodeacordocomaseguinteClassificaÇãoOrçam
entária,vigentenoexercício2023 :

UO:21'lO - SECRETARIA tvluN|CIPAL DE CULTURA
pROJETO/ATtVtDADE 2055- MANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA
CLASSTFTCAÇÃO ECONOMICA 3390.39.O0.0O - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS
PESSOA JURIDICA
FR 17O4OOOO TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇOS
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

CLAUSULASETIMA_DASSANÇÔESADMI NI STRATIVAS

7.1. EmcasodeatrasoinjustificadonocumprimentodosprazosdeÍinidosnesteEditaleinclusive de

seus anexos, em especial aos termos definidos no Termo de Referência, sujeitar-se-á a

licitante vencedora à multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30%
(tri ntaporcento)dovalortotaldocontratooudanotadeempenho.

7.1.L. AmultaaquealudeoitemanteriornãoimpedequeaAdministraçãorescindaunilateralm
enteocontratoeapliqueoutrassançóesprevistasnaLein08 -666r93 -

T.Z. EmcasosdeinexecuçãoparcialoutotaldasobrigaçÕesÍixadasnestePregão,emrelaçãoaoobj
etodestalicitação,aAdm inistraçãoM u nicipalpoderágarantidaaampladefesaeocontraditório,aplicaras
seguintessanções:

7.2.I. Advertênciaserácomunicadaporescrito,pormeiodeofÍcio,sobreaexislênciadefaltas

leves, relacionadascomaexecuÇâodoobjetodalicitação.
7.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valoÍ do empenho, no caso dâ

licitante vencedora não cUmprir rigorosamente as exigências Contratuais ou deixar de recebera

Nota de mpenho,salvosedecõrrentedemotivodeforçamaiordeÍinidoêmLei,reconhecido pêla

autoridâde comPetente;

7.2.3. Suspensãotemporáriadodireitodelicitareimpedimentodecontrata rcomaAdmin istração

á,iOfi"r, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador

dedespesas,adependerdafaltacometida.

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou

Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes
promovida areabilitação.

contratar com a
da pu[üt§,?&**g#

Administração
ate 

^,9ç1,ç,".ç,çj6,,,
NASCIIúENTO

SANÍO5:02619107520
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7.3. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar
documentaçãoexigida para o certame, ense.jar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiverproposta,nãocelebrarocontrato,falharoufraudamaexecuçáodocontrato,comportar-
sedemodo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar
econtratarcomaAdministraçãoPúblicanaformadoArt. T". DaLei8.666/93,sempreju ízodas
multasprevistasnoeditalenocontratoedasd emaiscominaçõeslegais.

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05(cinco)dias,acontardadatadanotificação,podendoaPrefeitura
Mu nicipal,descontaroseuvalordaGarantiaContratual,quandoh ouver,descontardeeventuaispag
amentosdevidosàlicitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução
fiscal, com osrespectivosencargosprevistosemlei.

7 .5. Doatoqueaplicarapenalidadecaberárecurso, noprazode05(cinco)diasÚteis,acontardaresp
ectivaciência.

7.6. Se o motivo da inexecução das obrigaçôes ocoÍrer por comprovado impêdimento ou

dereconhecidaforçamaior,devidamentelustificadoeaceitopelaPrefeitura
M u nicipal,aCONTRATADAf icaráisentadaspenal idadesmencionadas'

7.7. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no

subitemT..l .,essasituaçãoconsistirá em molivo paraque a Prefeitura

Municipal,rescindaunilatêralmênte o contrato, independentemênte da aplicação das outras

penalidades previstasno"caput".

Z.B. As sançôes previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, fâcullada

adefesapréviadainteressadanorespectivoprocesso, noprazode05(cinco)diasúteis.

7 .g. pelarecusainjustificadadalicitantevencedoraemassinaroContratoêretiradadanotade
empenho, conforme disposto no item 14.2 do instrumento convocatório, ser-lhe-á aplicadamulta

oe ioy" (áez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida a préviadefesa.

C LAU S ULAOITAVA_DARESC I SÃO

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presênte contrato se processará de acordo com

oqueestabelecemosartigosTTas0daLein"8. 666 93, conÍormesevêabaixo:

8.1.1. Aocorrênciadequalquerdashipótesesprevistasnoart. TSdaLeinoS.666l93enseiará

arescisãodesteContrato.

g.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrâto e seus

subitêns,ensejaráa rescisãocontratual.

8,2. Oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,assegur
adoocontraditórioeaampladefesa.

Arescisão,administrativaouamigável,sêráprecedidadeautorizgç6orços*5$taeft't n damen
Ásrnâ.l! d€ n, n i J'9 iir po,

LUrNÀ SARIOíO Ni!íeí€rÍO

Dadoi lclr lr ll ll33or 0rO0

8.3.
NASCIMENTO

SANTOS:02619107520
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tadadaautoridadecom petente.

8.4. Arescisãodeterminadaporatou nilateraleescritadaAdmin istração, noscasosenu merad
osnosincisoslaX ldoart.78daLeino8.666/93, acarretaasconsequênciasprevistas nos incisos ll e lV
do art. 87 do mesmo diploma legal, sem preluízo das demais sançõesprevistas.

8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração
contratar
alicitanteclassiÍicadasemcolocaçãosubsequente,observadasasd isposiçõesdoinc.Xldoart.24, d

aLei n'8. 666/93ouefetua rnova Licitação.

8.6. ConstituemmotivospararescisãodoContrato:

8.6.1. Onãocumprimentodecláusulascontratuais,especiÍicaçôesouprazos.

8.6.2. Oatrasoinjustificadonoiníciodoserviçoproposto.

8.6.3. Odesatendimentodasdeterminaçôesregularesdaautoridadedesignadaparaacompan h

arefiscal izarasuaexecução,assimcomoasdeseussupêriores.

8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do artigo 67

daLeino8.66693.

8.6.S. Adecretaçãodefalência,opedidodeconcordataouainstauraçãodeinsolvênciacivil.

8.6.6. Aalteraçãosocialouamodificaçãodefinalidadeoudaestruturadaempresaque,aju Ízoda

Administração, preiudiqueaexecuçãodocontrato'

8.6.7. Oprotestodetítuloouemissãodechequessemsuficienteprovisáoquecaracterizemain
solvênciadacontratad a.

8.6.8. Ointeressepúblico,devidamentejustificado'

8.6.9. A suspensão da execuçáo do Contrato, por ordem escrita da Administração, por

prazosuperior a 120 (cento e viÀte; dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação daordemouguerra.
8.6.10. A ocorrência dê CASO fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditivadaexecuçãodocontrato.
8.6.11. AsubcontrataçãototalÔuparciald oseuobjeto,aassociaçãodacontratadacomoutrem, ace

ssãooutransferência,totalouparcial.

CLAUSU LANONA_DOS DOC U IV ENTOSAPLI CAVE I S

g.l.Fazemparteintegranteeindissolúveldopresentecontrato'.comosenele
efetivamentetranscritosestivessem,osdocumentosasegui rrelacionadosdointeiro

conhecimento daspartescontratantespelasmesmasdevidamen'"tbtitfif,íoto**oro ÂÍ,nàdo d, ,úmà .a!nr plr 
-

9.1.1. O Editat do pregão no26t2o23e todos os sêus anexos llifg|#:?r,rr, 
'*i:i'iHflllI::T:"
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9.1.2. Apropostadacontratada.

CLAUSULADECIMA-DASDISPOSIÇÕESGERAISEFI NAIS

gub
D«! nHto a.rinado diaidn$r.

FaÍEtso|lt AIt^s^tr lllo
6àu: ?3/rU20r3 15r2i l4{:100

Riachuelo-SEZ5fle Novembro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
CONTRATANTE

L u A N A B A R R o s o N A s c I M E Nro 
ll12ifl? ff 
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LOKMTX LOCAçÃO E SERVIçOS DO NORDESTE LTDA-EPP
CONTRATADO

CPF

1.0.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de serviço,controle
de atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro,
serãofeitasporescrito.

1,0.2. O presenle contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecidonoarti go65daLeiN08. 6661'1 993.

10.3. Passama integraropresenteContrato,paratodososeÍeitoslegais,comoseaquiestivessem
transcritos, o Edital de Pregão no 2612023, seus anexos e a proposta daContratada.

10.4. CaberáaCONTRATANTEapublicaçãoresumidadesteinstrumentonoDiárioOficialdo
Mun icípio, nostermosdo§ú nicodoartig06l daLeinoS. 666/93.

10.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui

nãoesteja descrita,mas quea legislaçãoou aaplicação destecontrato assimo impuser.

10.6. FicaeleitooForodacidadedeRiachueloparadirimirasquestôes oriundas destetermo, não
resolvidas na esÍera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
pormaisprivilegiadoqueoseja.

Eassim,porestaremdeacordo,ajustadoecontratadoapóslidoeachadoconforme,aspartes,firmam
o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só eÍeito,
napresençade2(duas)testemu nhasabaixoassinadas.

TESTEMUNHAS:

CPF:


